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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0185-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através dos setores responsáveis, efetue campanhas e incentivos ao combate a dengue, como por exemplo, uma escola na cidade de Marília, preocupada com o avanço da doença, desenvolveu com alunos do Ensino Fundamental II, um repelente caseiro contra o mosquito Aedes Aegypti (cópia da matéria anexa).
Uma das iniciativas como feito num passado recente é a mobilização em passeatas, como incentivo na Campanha, que não podem ficar em atos isolados, devendo prevenir e informar a comunidade das causas dessa doença que ocasiona até a morte. Toda ação mais simples que seja será bem vinda para combater a dengue, evitando o nascimento de criadouros, eliminado os lugares que são propícios para a reprodução, especialmente na regra básica, não deixar a água, principalmente limpa, parada em qualquer tipo de recipiente. 
Sala das Sessões, 09 de março de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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